
Município de Baça do Corda
Estado do Maranhão

LEI N' 1012, DE 12 DE JULHO DE 2023

;'Cria o Sistema Municipal de Esportes e Julventude,
Conselho Municipal de Esportes e JI.[\?estude e Fundo
h4unicipaldo Esportes e Jwentude - FMEJ, e dá outras
providêncicts.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARjiA DO CORDA. Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da
Republica Federativa do Brasile Lei Orgânica Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu
sanciono e promulga a seguinte Lei

Art. I' Esta lei dispõe sobre a criação do Sistema Municipal de Esporte e
Juventude, Conselho Municipal de Esportes e Juventude e Fundo Municipal do Esportes e
Juventude -- FMEJ e dá outras providências

CAPI'l'ULOI

DO PAPEL DO PODER PUBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DO EXPOR'lE E
JUVEN'l'UDE

Art. 2' O Município comentará as práticas desportivas fomlais e não fonnais,
dando priohdade aos alunos de sua rede de ensino e à promoção desportiva dos clubes locais
e incentivará o lazer como forma de promoção social

Ait. 3' O esporte é um importante fator de desenvolvimento humano, social e
econâlnico, devendo ser tratado como setor estratégico de desenvolvimento sustentável e
promotor da paz no Município de Barra do Corda-MA.

Art. 4' E responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da
sociedade, planejar e fomentar políticas públicas desportivas, assegurando a preservação e a
valorização da memória histórica esportiva do Município de Baça do Corda-MA.

Art. 5' Cabe ao Município de Barra do Corda-MA planear e implementar
Políticas Públicas para:

1- assegurar os meios para o desenvolvimento do espoíte e do lazer como
direito de todos os cidadãos;

11- promover o exporte educacional, praticado nos sistemas de ensino e em
formas assistemáticas de educação, evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus
praticantes, com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua
fomlação para o exercício da cidadania e a prática do lazer;
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Município de Barra do Corda
Estado do Mat'anttão

111- estimular o esporte de participação recreação e lazer, praticado de modo
voluntário, compreendendo as modalidades desportivas praticadas com a finalidade de
contribuir para a integração dos praticantes na p]enitude da vida social, na promoção da saúde
e educação e na preservação do meio ambiente;

IV - incentivar o esporte de rendimento pronissionale amador com a finalidade
de obter resultados e integrar pessoas e comunidades;

V combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza;

VI promover a equidade sociale territorialdo desenvolvimento cultural;

Vll qualinlcar e garantir a transparência da gestão esportiva;

Vlll - fomentar a prática do exporte educacional e de participação, para toda a
população, e o fortalecimento da identidade cultural esportiva a partir de políticas e ações
integradas com outros segmentos;

IX - integração épica, racial, socioeconómica, religiosa, de gênero e de
pessoas com deâlciência e com necessidade especialde qualquer natureza;

X - consolidar o esporte e o lazer como importante vetor do desenvolvimento
sustentável, contribuindo dessa fomta para a promoção da harmonia e da paz.

Art. 6' A atuação do Poder Público Munlcipalno setor do Esporte e Juventude
não se contrapõe ao setorilprivado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver
parcerias e buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e desperdícios;

Art. 7' O setor esportivo deve ser multitransversal, estabelecendo uma relação
estratégica com as demais políticas públicas, em especial com as políticas de saúde, cultura,
educação, meio ambiente, ciência, tecnologia e turismo;

Art. 8' O esporte e o lazer como fator de desenvolvimento sociocultural e
económico, gerador de emprego e renda, criando uma dinâmica económica em cadeia, com
efeitos na produção de bens de consumo, no comércio de disüibuição, na realização de
eventos, no turismo, na promoção comercial, nas empresas prestadoras de serviços, enfim, em
todos os setores.

CAPITULOll
DO SISTEMA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

Seção l

Do Conceito e Diretrizes

Art. 9' O Sistema Municipal de Esporte e Juventude - (SMEJ) é um
instrumento que rege a organização das políticas públicas de exporte e lazer, constitui-se em
um conjunto de princípios, objetivos e diretrizes que definem o modelo de estrutura,
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organização e fiJncionamento do esporte e do lazer, a üim de promover e fomentar a prática
formal e não formal do esporte, e a cultura esportiva e de lazer no Município de Barra do
Corda-MA.

Art. 10. As diretrizes do SMEJ têm o esporte e o lazer como expressão do
direito individual e coletivo, que definem, respectivamente, o fomento às práticas esportivas
formais e não-formais como dever do estado e direito de cada um, e o lazer como direito
social, dando prioridade aos alunos de sua rede de ensino e à promoção desportiva dos clubes
locais e incentivará o lazer como forma de promoção social.

Art. 11. 0 esporte e o lazer, como direito individual, coletivo e sociale dever
do Estado serão comentados pelas políticas públicas do Município,.do Estado e da União
Federal, em especial:

1- universalização do acesso aos bens e serviços públicos do esporte e lazer,
seus programas e proUetos, com atenção à promoção da inclusão social e acessibilidade;

11 - equidade nas ações propostas para a redução das desigualdades sociais e o
combate de todas as fomias de injustiças, exclusões e vulnerabilidades sociais;

111- diversidade das práticas esportivas com liberdade de expressão de cada
um, respeitando as diferenças de gênero, raça/cor, etnia, geração, pessoa com deficiência,
entre outras;

IV - democratização da gestão, com participação e controle social exercidos
pela sociedade civil;

V - descentralização da gestão dos recursos e das ações realizadas, de forma
articulada, intersetoriale pactuada;

W - ampliação e diversiHlcação dos recursos materiais e humanos, para o
desenvolvimento pleno do cidadão;

Vll - autonomia das entidades de administração e prática esportiva, como
incentivo à participação dos envolvidos nas tomadas de decisão que lhes sejam pertinentes;

Vlll- interação na execução das políticas:
desenvolvidos pelos entes públicos e iniciativa privada;

programas, projetos e ações

transparência e ética no compartilhamento das infomlações

Seção ll

Dos Objetivos e Composição

Art. 12. O SMEJ tem por finalidade, dotar o Município de instrumentos
articulados, democráticos eficientes e eõlcazes para garantir o acesso às práticas esportivas e
de lazer, contribuindo com o processo de fomiação e desenvolvimento humano e na melhoria
da qualidade de vida da população.
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Art. 13. São objetivos do SMEJ

l garantir a conso]idação dos princípios e diretrizes previstos na presente ]ei;

11- ampliar o acesso ao esporte e lazer para a população com a oferta de
serviços, programas e proUetos das políticas públicas que promovam o desenvolvimento da
cultura esportiva e do lazer do Município;

111- articular as ações de gestão do poder público com a sociedade civil, a
partir das Conferências Municipais de Exporte e Juventude e do Plano Municipal de Esporte e
Juventude, garantidos em dispositivos legais próprios, que os assegurem de fomla continuada;

IV - garantir a implantação e implementação de instrumentos de gestão
institucional, valorizando a intersetorialidade e a convergência entre as ações do poder
púb[ico e da sociedade civil, em favor do esporte e fazer no Município;

V - fomentar políticas públicas que visem à inclusão social e as pessoas com
deficiências;

W ' :garantir a equidade de gênero no acesso e fomento as políticas públicas de
esporte e lazer;

Vll- ofertar infraestrutura e equipamentos necessários à implementação de
programas que atendam a população em sua diversidade e demandas, assegurando a
acessibilidade;

Vlll- incentivar e promover a fomtação complementar de recursos humanos
inseridos no SMEJ, em parceria com instituições formadoras;

IX - garantir a descentralização e articulação da política esportiva e de lazer à
população do município com atenção às características e vocações dos locais em suas áreas
urbanas e rurais;

X - fomentar a promoção, difusão, circulação de conhecimento e acesso aos
bens imateriais do exporte;

XI - garantir recursos financeiros para investimentos nos programas, proUetos e
ações vinculadas ao esporte e lazer no município;

Xll- estimular a cadeia produtiva e visibilidade pública, viabilizado por
eventos esportivos e de lazer que proporcionem o crescimento da atividade económica
municipal.

Art. 14. Compõe o Sistema Mumcipalde Esporte e Juventude - SMEJ

coordenação: Secretaria Municipalde Esporte e Juventude SEJUV;

11- instâncias de articulação e deliberação: Conselho Municipal de Esporte e
Juventude e Conferência Municipal de Exporte e Juventude;
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Município de Bania do Corda
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111 - instrumentos de gestão: Plano Municipalde Esporte e Juventude e Fundo
Municipal de Esporte e Juventude.

Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipalde Esporte e
Juventude - Sl\4EJ se caracterizam como ferramentas de planeamento, inclusive técnico e
âlnanceiro, e de qualificação dos recursos humanos.

Seção lll

Da Conferência Municipalde Esporte e Juventude

Art. 15. A Conferência Municipal de Exporte e Juventude - CMEJ constitui-se
numa instância de participação social, em que ocorre articulação entre o Govemo Municipal e
a sociedade civil, para analisar a conjuntura da área esportiva no município e propor diretrizes
para a formulação de políticas públicas desportivas que comporão o Plano Municipal de
Esporte e Juventude - PMEJ.

$ 1' E de responsabilidade da CMEJ analisar, aprovar moções, proposições e
avaliar a execução das metas concementes ao Plano Municipal de Exporte e Juventude e às
respectivas revisões ou adequações;

$ 2' Cabe à Secretaria Munlcipalde Esporte e Juventude - SEJUV, convocar e
coordenar a Conferência Municipal de Esporte e Juventude - CMEJ, que se reunirá
ordinariamente a cada dois anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do
Conselho Municipal de Esporte e Juventude;

$ 3' A data de realização da Conferência Municipal Esporte e Juventude -
CMEJ deverá estar de acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual e
Nacionalde Esporões.

Seção IV

Do Plano Municipal de Esporte e Juventude

Art. 16. O Plano Municipal de Esporte e Juventude - PMEJ terá duração
decenal e é um instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a
execução da Política Municipal do esporte e do lazer na perspectiva do Sistema Municipalde
Esporte e Juventude - SMEJ.

Art. 17. A elaboração do Plano Municipal de Esporte e Juventude - PMEJ e
dos Planos Setoriais de âmbito municipal é de responsabilidade do Conselho Municipal de
Esporte e Juventude - CMEJ ou de comissões específicas determinadas por este, com
membros do Poder Público e da Sociedade Civil, com 50% dos membros em composição
paritária ou com maior número de membros provenientes da Sociedade Civil, a partir das
díretrizes propostas pela Conferência Municipal de Esporte e Juventude - CMEJ

Art. 18. O Plano Municipalde Exporte e Juventude e os Planos Setoriais devem
conter obrigatoriamente:
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Municípi-o de Bam'a do Corda
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l diagnóstico da situação do esporte e lazer do município;

11- diretrizes e prioridades

111 - estratégias, metas e ações;

IV - resultados e impactos esperados;

V recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;

VI mecanismos e fontes de âlnanciamento;

Vll indicadores de monitoramento e avaliação

Art. 19. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de
Esporte e Juventude - PMEJ, serão propostas pela Conferência Muúcipal de Exporte e
Juventude - e pelo Conselho Municipal de Esporte e Juventude - CMEJ.

Art. 20. O Plano Municipalde Esporte e Juventude será a base das atividades e
programações do Sistema Municipalde Esporte e Juventude e seu financiamento será previsto
no Plano Plurianual-PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária
Anual- LOA

CAPITULOlll
DO CONSELHO MUNICPAL DE ESPORTES E JUVEN'l'UDE

Art. 21. Fica criado o Conselho Municipal de Esportes e Juventude, com a
finalidade de fomlular políticas públicas e implementar ações destinadas ao fortalecimento
das atividades esportivas no Município de Barra do Corda-MA.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Esportes
atividades vinculadas à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

e Juventude terá

Art. 22. O Conselho Municipal de Esportes e Juventude é órgão colegiado de
caráter consultivo, deliberativo, normativo, propositivo, fiscalizador, controlador, orientador,
gestor e formulador das políticas públicas de esporte.

,A.rt. 23. O Conselho Municipalde Esportes e Juventude realizará suas reuniões
em local cedido pela prefeitura, que será de fácil acesso à sociedade civil.

Art. 24. O Conselho Municipal de Esportes e Juventude, quando desenvolver
atividades diretamente relacionadas à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e que
produzam efeitos no exporte local, poderá ter suas despesas custeadas pelo Orçamento do
município.

Art. 25. O Conselho Municipal de Esporões e Juventude tem as seguintes
competências básicas:
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Município de Bania do Coma
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1- desenvolver estudos, projetos, debates e pesquisas relativas à situação do
esporte no mumcípto;

11- propor e acompanhar a realização de eventos, seminários, cursos e
congressos sobre assuntos relativos ao esporte em geral, divulgando amplamente suas
conclusões à população e aos usuários dos serviços abordados;

111- contribuir com os demais órgãos da administração municipal no
planeamento de ações concementes a proletos esportivos;

IV - analisar propostas e sugestões manifestadas pela sociedade e opinar sobre
denúncias que digam respeito a programas, proUetos e competições esportivas;

V - promover intercâmbio e convênios com instituições públicas, nacionais e
estrangeiras, com a finalidade de implementar as medidas e ações que são objeto do conselho;

VI -:jpropor aos poderes públicos a instituição de ações para financiamento de
proUetos e a concessão de prêmios como estimulo às atividades;

'WI manifestar sobre matéria atinente ao exporte no município quando for
solicitado;

Vlll: proceder ao exame, interpretação e aplicação da legislação esportiva
estaduale nacional;

lx zelar pelo cumprimento da legislação esportiva;

X acompanhar a execução do calendário municipal anual de atividades
esportlvas;

XI promover a publicação de seus atos normativos e resolutivos;

Xll - participar na elaboração do Plano Diretor e PPA(Plano Plurianual) para
a destinação orçamentária de verbas para o esporte e o lazer;

x:ll realizar audiências públicas quando for necessário;

XIV - incentivar a promoção, capacitação e qualificação dos profissionais e
agentes sociais de esporte através de instituições de ensino, levando em conta as diferenças
regionais e culturais;

XV - analisar e encaminhar projetos esportivos concorrentes a incentivos
fiscais e financeiros provenientes do Fundo Municipal de Esportes e Juventude, leis de
incentivos municipais e verbas destinadas das demais instâncias.

Art. 26. O Conselho Municipal de Esportes e Juventude, será estruturado da
seguinte forma:

1- Mesa diretora;
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Município de Baça do Calda
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11- Plenário;

11] - Secretaria executiva;

IV - Comissões

a) futebolde várzea;

b) esportes coletivos (Vólei, Básquete, Handball... );

c) oH road;

d) futebole futsal- base

e) esporões de raquetas;

f)il skate;

g) lutas;

h) ginásticas e danças;

i) esportes de aventura;

j) esportes náuticos(quando envolve embarcações);

k) esportes aquáticos;

1) ciclismo;

m) esportes adaptados;

n) melhor idade;

o) atletismo;

p) esportes de academia.

$ 1' O plenário, órgã(i soberano do Conselho Municipal de Esportes e
Juventude, terá uma composição paritária em número de seis componentes e seis suplentes,
cada um com suas atribuições definidas pelo regimento intimo do conselho.

$ 2' A mesa diretora será composta por presidente, vice-presidente, I'
secretário e 2' secretário, cada um com suas atribuições definidas pelo regimento intimo do
conselho.

$ 3' A secretaria executiva será exercida por servidor do órgão da
administração direta ou indireta, ao qual o Conselho Municipal de Esportes e Juventude é
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Município de Bau'a do Corda
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vinculado, especialmente designado para tal função, com suas atribuições definidas pelo
regimento intimo do conselho.

$ 4' As comissões serão compostas por dois representantes de cada grupo ou
conjunto de modalidades, conforme descrito no art. 6', e serão abertas à participação de
quantos integrantes se propuserem e estejam engajados nas ações do conselho, sempre
coordenados e representados por seus dois representantes, devidamente reconhecidos e
nomeados pelos demais participantes do conselho.

1 5' Os demais membros serão representantes da sociedade civil organizada,
eleitos ou conduzidos pela mesa diretora e comissões que representam.

Art. 27. O mandato dos conselheiros será de dois anos

Art. 28. Ocorrendo vaga no conselho por renúncia, morte ou incompatibilidade
de função de algum dos seus membros, será nomeado um novo conselheiro, de conformidade
com o art. 6' desta lei, que completará o mandato de seu antecessor.

Art. 29. A frequência das reuniões do conselho será apresentada em regimento
próprio

Art. 30. Os membros do Conselho Mumcipa] de Esporões e Juventude quando
servidores públicos municipais, terão suas faltas abonadas quando de sua participação nas
reuniões do colegiada.

Art. 31. Compete à Comissão Executiva do Conselho Municipal de Esportes e
Juventude

1- convocar e presidir as sessões ordinárias e extraordinárias do Conselho
Municipal de Esportes e Juventude;

11 cumprir e encaminhar as resoluções deliberadas pelo conselho

111 - deliberar, nos casos de urgência, ad re6erendum do Conselho Municipal
de Esportes e Juventude, mediante posterior aprovação do colegiado;

lv eleger tarefas e membros do conselho, quando julgar conveniente

Parágrafo único. Os membros do conselho não receberão qualquer forma de
gratinlcação, mas suas atividades serão consideradas honoríficas e de relevante interesse
público.

Art. 32. Ao Conselho Municipal de Esportes e Juventude é facultado fonnar
comissões provisórias ou pemlanentes, obUetivando apresentar proyetos e propor medidas que
contribuam para a concretização de suas políticas.

Art. 33. Os casos omissos não deâínidos ou não disciplinados por esta lei serão
deliberados pelos conselheiros, com elaboração de relatório, que deverá ser Secretaria
Municipalde Esporte e Juventude, para análise e providências.
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CAPITULOIV
DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE FMEJ

Art. 34. Fica instituído, junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude -
SEJUV, o Fundo Municipalde Esporte e Juventude - FMEJ do Município de Barra do Corda-
MA, cuja finalidade consiste em apoiar e subsidiar ülnanceiramente os programas, projetos e
ações de exporte e lazer, de iniciativa do Poder Público Municipal e privado no âmbito das
políticas públicas do Govemo Municipal, mediante administração compartilhada e gestão
eõlciente dos recursos públicos que Ihe forem destinados.

$ 1' O órgão gestor de exporte e lazer será responsávelpela operacionalização
e gestão dos recursos deste fundo.

$ 2' Fica criado um Comitê Gestor do Fundo Municipal.$1de Esporte e
Juventude, com a Êlnalidade de apoiar ao órgão gestor, com atribuição de organizar e orientar
o funcionamento do fundo.

$ 3' O Comitê Gestor do Fundo será composto por 3 (três) membros, sendo o
representante legal do$órgão gestor⑩de esporte e lazer, que presidirá o Comitê e por
representantes do Conselho Municipal de Exporte e Juventude, divididos em l(um)
representante do Poder Executivo e l(um) representante da sociedade civílorganizada;

Art. 35. Constituirão receitas do FMEL

l transferências federais e/ou estaduais à conta do FMEL;

11:- contribuição de mantenedores;

1111\aquando houver produto do desenvolvimento de suas Hlnalidades
institucionais, tais como: anecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de bens
municipais sujeitos à administração da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude resultado
da venda de ingressos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos e
serviços esportivos;

lv doações e legados nos termos da legislação vigente;

V subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza;

Vl- resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a
legislação vigente sobre a matéria;

Vll- devolução de recursos detemlinados pelo não cumprimento ou
desaprovação de contas de projetos custeados pelos mecanismos previstos no Sistema
Municipal de Financiamento ao Exporte e Juventude;

Vlll - outras receitas legalmente incorporáveis que Ihe vierem a ser
destinadas;
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IX - 60 % (sessenta por cento) da receita arrecadada pelo Município de Barra
do Corda-MA de todas as taxas cobradas referentes atividades esportivas e de lazer.

Art. 36. Todos os recursos destinados ao FMEJ do Município de Barra do
Corda-MA, bem como as receitas geradas pelo desenvolvimento de suas atividades
institucionais, serão automaticamente transferidos, depositados ou recolhidos em conta
própria aberta em instituição âlnanceira pública.

Parágrafo único. Os recursos do FMEJ poderão ser utilizados mediante
deliberação do Conselho Municipal. de Esporte e Juventude, desde que destinados
especiHlcamente a promoção do esporte e lazer.

Art. 37. O Fundo Municipal de Esporte e Juventude de Barra do Corda-MA
será administrado pela Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e tem como obUetivos:

l fomentar a produção do esporte local;

11 impulsionar proüetos coletivos ou individuais voltados aos esportes e ao
lazer;

111 incentivar práticas desportivas inovadoras sem preconceitos

IV -: financiar eventos desportivos

Parágrafo único: Os recursos de qualquer natureza que, destinados ao Fundo
Municipal de Esporte e Juventude, serão movimentados exclusivamentegpelo Secretário
Municipalde EsporEe e Juventude e pelo Secretário Municipalde Planeamento, Orçamento e
GestãoS

Art. 38. O Município deverá tomar público os valores e a finalidade dos
recursos recebidos da União e do Estado.

Art. 39'lO Município deverá assegurar a condição mínima para receber os
repasses dos recursos da União e do Estado, com a e6etiva instituição e pleno funcionamento
dos componentes mínimos a alocução de recursos próprios destinados na Lei Orçamentária
Anual(LOA).

Art. 40. O processo de planeamento e do orçamento do Sistema Municipaldo
Esporte e Juventude - SMEJ deve buscar a integração do nívellocal ao nacional, ouvidos seus
órgãos deliberativos, compatibilizando- se as necessidades especíõcas com a disponibilidade
de recursos próprios do Município, as transferências do Estado e da União e outras fontes de
recursos.

CAPITULO V

DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA DO ESPORTE E
.JUVENTUDE
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Art. 41. Cabe à Secretaria Municipal de Exporte e Juventude elaborar,
regulamentar e implementar Programa Municipal de Formação na Área do Esporte e
Juventude - PMFEJ, em articulação com os demais entes federados, tendo como objetivo
capacitar os gestores públicos e conselheiros, responsáveis pela fomtulação e implementação
das políticas públicas do esporte e lazer no âmbito do Sistema Municipal do Exporte e
Juventude.

Art. 42. O Programa Municipalde Fomlação na Área do Esporte e Juventude
PMFEJ deve promover:

1- a qualificação técnico-admiústrativa e capacitação em políticas desportivas
dos agentes envolvidos na formulação e na gestão de programas::..proUetos e serviços
oferecidos à população;

11 a iniciação e o aperfeiçoamento nas áreas técnicas;

111 a fomlação complementar e profissional nas áreas técnicas;

IV : o intercâmbio com a finalidade de complementariedade de fomaação ou
aprimoramento técnico.

CAPITULO 'VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 43. Fica autorizado, o Poder Executivo, a proceder por Decreto a criação
de nova unidade orçamentária, novas ações e dotações orçamentárias adequadas ao
ftlncionamento do FMEL, dentre as já existentes no PPA, LDO e LOA vigentes no momento
da aprovação da presente lei.

Art. 44. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

Município, digitalizado e publicado no portal
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